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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 13/96

Eleição de cinco membros para a Comissão Nacional de Eleições

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 2.o da Lei n.o 71/78, de 27 de Dezem-
bro, eleger para fazerem parte da Comissão Nacional
de Eleições os seguintes cidadãos:

Nuno Maria Monteiro Godinho de Matos.
João Azevedo Oliveira.
Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia.
Ana Maria Glória Serrano.
Fernando Carlos Almeida Pésinho.

Aprovada em 29 de Fevereiro de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 18/96
de 19 de Março

A utilização da informática para o tratamento de
dados relativos à gestão dos tribunais judiciais e à tra-
mitação processual é uma componente fundamental de
modernização do aparelho da justiça, tal como propugna
o Programa do Governo.

Atingido o termo do prazo do plano de actividades
que regeu as acções de informatização do sistema judi-
ciário no último quadriénio, urge definir as linhas mes-
tras para um novo período, por forma a garantir a exe-
cução dos objectivos propostos, ultimar os projectos em
curso, iniciar os que, embora previstos, não foram exe-
cutados por condicionalismos técnicos e orçamentais e
enfrentar os novos desafios que se vão colocando neste
domínio, de evolução tecnológica tão acelerada, o que
será feito em sede própria.

A colaboração de magistrados e funcionários na pros-
secução desta tarefa, além de indispensável, tem per-
mitido a necessária articulação entre as duas vertentes
técnicas envolvidas, a informática e a jurídica, nas suas
diversas formas.

A fim de assegurar a continuação daquela colabo-
ração, altera-se o Decreto-Lei n.o 29/95, de 9 de Feve-
reiro, em conformidade.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pelas Leis n.os 38/87, de 23 de Dezembro, 24/90, de
4 de Agosto, e 24/92, de 20 de Agosto, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 214/88, de 17 de
Junho, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 29/95,
de 9 de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 25.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Durante a fase de estudos, trabalhos prepara-
tórios e implantação de projectos de informática nas
instituições judiciárias, incluindo os respeitantes à cons-
tituição de bases de dados jurídicos e até final de 1996,
é aplicável aos magistrados que desempenhem funções
nesse âmbito o disposto no artigo 19.o do presente
diploma, com as devidas adaptações.

5 — Os oficiais de justiça a desempenhar funções nos
termos do presente artigo estão, para esse efeito, sujei-
tos, até final de 1996, ao regime geral de trabalho
extraordinário da função pública.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

O disposto no artigo anterior produz os seus efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 1996.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Fevereiro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 6 de Março de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendado em 8 de Março de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 19/96
de 19 de Março

O Decreto-Lei n.o 426/91, de 31 de Outubro, permitiu
que as conservatórias do registo civil sediadas nas capi-
tais de distrito pudessem proceder à emissão de bilhetes
de identidade.

Esta desconcentração da emissão de bilhetes de iden-
tidade foi confirmada no Decreto-Lei n.o 148/93, de 3 de
Maio, que reestruturou os serviços de identificação civil,
e posteriormente alargada pelo Decreto-Lei n.o 87/94,
de 30 de Março.

O reconhecimento das virtualidades demonstradas
pela desconcentração já efectuada aconselha que se
empreenda a sua dinamização, com vista a uma mais
rápida e eficiente satisfação das necessidades das popu-
lações, com maior comodidade para estas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Podem proceder à emissão de bilhetes de identidade
as conservatórias do registo civil que para o efeito forem
designadas por despacho do Ministro da Justiça.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Fevereiro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Promulgado em 6 de Março de 1996.
Publique-se.
O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendado em 8 de Março de 1996.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.


